
 

 

 
PORTARIA Nº 042/PRÓ-ADM/2020   
 

Fixa os valores dos serviços prestados pelas 

Clínicas Escolas vinculadas a Clínica Integrada 

de Saúde da Unochapecó.  

 

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Comunitária da Região de Chapecó (Unochapecó), 

Prof. José Alexandre De Toni, no uso de suas atribuições estatutárias; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fixar os valores dos serviços prestados pelas Clínicas Escolas vinculadas a Clínica Integrada 

de Saúde da Unochapecó, conforme abaixo: 

 

I – Clínica Escola de Medicina: 

 Descrição Valores  

01 Consulta nas seguintes áreas para público em geral: 
● Pediatria  

● Clínica Geral 

● Ginecologia e obstetrícia  

● Dermatologia  

● Imunologista e Alergista  

● Infectologia  

● Reumatologia 

● Neuropediatria  

● Endocrinologia 

● Psiquiatria  

● Pediatria (nutróloga)  

R$ 75,00 

02 Consulta para funcionários e estudantes R$ 45,00 

03 Psiquiatria com terapia 

Consultas de Retorno  

R$ 105,00 

               R$ 75,00  

04 Crioterapia (até 5 lesões)  R$ 120,00 

05 Cauterização química de pequenas lesões R$ 435,00 

06 Criocirurgia  R$ 150,00 

07 Espirometria R$ 95,00 

08 Colposcopia R$ 40,00 

09 Teste do Olhinho  
R$ 16,00 



 

 

 Retorno das consultas: em até 30 dias para apresentação dos 

exames solicitados não gera nova cobrança.  

 

 

II - Clínica Escola de Nutrição  

 Descrição Valor 

1

1 

Consulta Nutricional e Bioimpedância  R$ 100,00 

1

2 

Consulta Nutricional para Funcionários e estudantes R$ 45,00 

 

III -  Clínica Escola de Fisioterapia 

Procedimento Fisioterapia  Valor 

1

3 

Fisioterapia aplicada às disfunções ortopédicas e traumatológicas R$ 50,00 

1

4 

Fisioterapia aplicada à geriatria R$ 50,00 

1

5 

Fisioterapia aplicada às disfunções oncológicas R$ 50,00 

1

6 

Fisioterapia aplicada às disfunções cardiorrespiratórias e vasculares R$ 50,00 

1

7 

Fisioterapia aplicada às disfunções uroginecológicas R$ 50,00 

1

8 

Fisioterapia aplicada à neurologia adulto R$ 50,00 

1

9 

Fisioterapia aplicada à neurologia infantil R$ 50,00 

2

0 

Fisioterapia para funcionários e estudantes  R$ 25,00 

2

1 

Pilates 2 vezes por semana R$ 60,00 

2

2 

Pilates 1 vez por semana  R$ 30,00 

 

IV -  Laboratório de Próteses e Clínica Escola de Odontologia 

2

3 

Clareamento dentário em consultório (valor por arcada)                
R$ 150,00 



 

 

2

4 

Clareamento dentário caseiro (placa e gel) (valor por arcada)  
R$ 150,00 

2

5 

Placa miorelaxante  
R$ 260,00 

2

6 

Conserto de próteses 
R$ 150,00 

2

7 

Provisórios prensados  
R$ 150,00 

2

8 

Enceramento diagnóstico (por elemento). 
R$ 50,00 

 

 

 

 

 

Prótese Total 

2

9 

Prótese Total padrão básico (Dentes New Ace) 
R$ 450,00 

3

0 

Prótese Total Padrão ouro (Dentes Vita MFT) 
R$ 550,00 

3

1 

Prótese total  padrão diamante (Dentes Vita MFT, Caracterização Thomas gomes, 

Palato incolor) 
R$ 750,00 

3

2 

Caracterização sistema Thomas Gomes  
R$ 250,00 

3

3 

Reembasamento                                                                          
R$ 150,00 

3

4 

Reforço fundido sistema Thomas Gomes 
R$ 160,00 

3

5 

Palato incolor                                                                               
R$ 100,00 

 

Prótese Parcial Removível (PPR) 

36 Prótese parcial removível (Armação metálica, Montagem  e acrilização)           

Padrão Básico (Dentes New Ace) 
R$ 520,00 

37 Prótese parcial removível (Armação metálica, Montagem e acrilização)             
Padrão ouro (Dentes Vita MFT)  

R$ 620,00 

38 Prótese parcial removível (Armação metálica, Montagem e acrilização)            
Padrão diamante (Dentes Vita MFT, Caracterização Thomas gomes) 

R$ 770,00 



 

 

39 Caracterização  R$ 250,00 

40 Prótese Total ou Parcial Removível Provisória  R$ 280,00 

 

Prótese Fixa 

41 Pino intracanal (metálico ou de fibra de vidro)                                       R$ 150,00 

42 Prótese metalo-cerâmica unitária R$ 380,00 

43 Prótese metal-free (Dissilicato de lítio) R$ 580,00 

44 Prótese Metal-free com infra-estrutura de zircônica R$ 650,00 

45 In-lay, on-lay  de resina VITA  R$ 280,00 

 

Aparelhos de ortodontia 

46 Barra trans-palatina R$ 100,00 

47 Arco lingual                                                                                            R$ 100,00 

48 Bite Plate                                                                                                R$ 160,00 

49 Disjuntor rápido de maxila R$ 200,00 

 50 Placa de contenção removível R$ 150,00 

51 Mantenedor de espaço banda alça R$ 130,00 

52 Plano inclinado                                                                                          R$ 160,00 

53 Placa de contenção com mola para descruzamento dentário  R$ 130,00 

54 Arco palatino                                                                                             R$ 110,00 

55 Bite block 30                                                                                         R$ 160,00 

56 Placa de estabilização com dente de estoque R$ 150,00 

57 Grade palatina                                                                                      R$ 115,00 

58 Aparelho expansor hirax R$ 180,00 

 

III - Serviços da Pós-Graduação em Implantodontia e Ortodontia  

Parte Cirúrgica  

59 Implante Hexágono Externo  R$ 630,00 

60 Implante Cone Morse  R$ 630,00 

61 Implante Straumann SLA R$ 870,00 

62 Implante Straumann SLA ACTIVE R$ 1.050,00 

63 Protocolo Straumann Superior R$ 6500,00 

64 Protocolo Straumann Inferior R$ 4.750,00 

65 Protocolo Superior R$ 4.200,00 

66 Protocolo Inferior R$ 3.625,00 



 

 

 

Enxerto ósseo (por unidade) 

67 Enxerto ósseo em bloco R$ 750,00 

68 Bio-Oss 0,5 g  R$ 700,00 

69 Bio-Oss 1,0 g R$ 1.400,00 

70 Bio-Oss 2,0 g R$ 2.400,00 

71 Osso particulado Critéria R$ 300,00 

 

Membranas (por unidade) 

72 Bio-Gide 25x25  R$ 750,00 

73 Bio-Gide 30x40 R$ 1.200,00 

74 Membrana da Critéria R$ 350,00 

 

Parte Protética 

7

5 
PSI unitária metalo-cerâmica R$ 750,00 

7

6 
Metalo-cerâmica (por pôntico) R$ 500,00 

7

7 
PSI unitária em cerômero R$ 650,00 

7

8 
PSI unitária provisória R$ 280,00 

7

9 
PSI unitária metalo-cerâmica Straumann R$ 950,00 

8

0 
Protocolo Inferior com 4 implantes R$ 3.300,00 

8

1 
Protocolo Superior com 6 implantes  R$ 3.600,00 

8

2 
Protocolo Superior com 8 implantes  R$ 3.750,00 

8

3 
Protocolo Inferior com 4 implantes Straumann R$ 3.700,00 

8

4 
Protocolo Superior com 6 implantes Straumann R$ 4.700,00 

8

5 
Protocolo Superior com 8 implantes Straumann R$ 5.000,00 



 

 

8

6 
Protocolo padrão ouro* (caracterização, dentes especiais)  R$ 4.100,00 

8

7 
Overdenture com Barra-clip padrão básico R$ 2.200,00 

8

8 
Overdenture com Barra-clip padrão ouro (dentes especiais) R$ 2.900,00 

8

9 
Prótese Total padrão básico  R$ 650,00 

9

0 
Prótese Total padrão ouro (dentes especiais) R$ 1.200,00 

9

1 
Prótese Total imediata/provisória R$ 460,00 

9

2 
Prótese Parcial Provisória R$ 350,00 

9

3 
Guia cirúrgico unitário R$ 150,00 

9

4 
Guia cirúrgico parcial ou total R$ 180,00 

9

5 
Enceramento (por elemento) R$ 40,00 

 

Ortodontia 

96 Consulta inicial R$ 50,00 

97 Mensalidade R$ 50,00 

 

 

Art. 4º O pagamento poderá ser parcelado através de boleto bancário ou cartão de crédito em nome 

do usuário/paciente, nas seguintes condições: 

a) Consultas somente à vista;  

b) até R$ 1.000,00, no máximo em 04 (quatro) parcelas; 

c) acima de R$ 1.001,00, em até 08 (oito) parcelas. 

§ 1º Para valores inferiores ao previsto nas alíneas “b” e “c”, o valor mínimo da parcela será de R$ 

50,00, ou efetuar o pagamento à vista na Central de Relacionamento ou na Clínica Integrada de Saúde. 

§ 2º Pessoas com vínculo empregatício com a Fundeste poderão realizar o pagamento mediante 

desconto em folha, desde que possuam limite para o desconto. 

§ 3º O pagamento do clareamento dentário e o pino intracanal devem ser somente à vista ou no cartão. 
 



 

 

§ 4º O valor dos procedimentos realizados aos municípios via CIS/AMOSC seguirá os definidos pela 
tabela de procedimentos Médicos credenciados pelo CIS/AMOSC. 
 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se a PORTARIA Nº 021/PRÓ-ADM/2019. 

 
 
Publique-se. 

 

Chapecó (SC), 31 de Julho de 2020. 
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